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LEI Nf.! 1.114, de 28 de Outubro de 1.976

•• 
• 

(Assegura. aoa funoiona.r:ios publlco.s civiS:. 
do municipio a contagem de tempo de serviço prestado• 

• 	 atividade privada, para efeito de aposentadoria). 

•• o PREFEITO lrolllICIPAL DE IBITINIlA. na 

.confO;rnl..idade dO disposto no artigo 30, do Decreto-lei Comple

mentar nl.! 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica doa Mu
·niCiPioe), e nOs têrmos da Resolução n" 1.217, de 1.976, da 

.Câmara Muni cipaJ., promulga a seguinte lei:


•• 	 Artigo lQ - Fioa aoresoentado ao artigo 68 2 , 
da Lei b~cipaJ. n~ 1.003. de 22 de junho de 1.972, Estatuto dos 


·li'uncionarios Publicas Hunicipais de Ibi tinga, 01'3 seguintes pará

• grafos: 

• 	 § 1" - Os f'unc10nar:1os publioos lIll:Ul..icipais .. 
• da administração direta e daa autarquias, que houverem oompleta

.do 10 anoa de efetivo exeroíoio, terão computados. para efeito ~ 

• de aposentadoria por invalidez, por tempo de serviço e compuJ.so
.ria. o tempo de serviço prestado em atividade vinculada ao regi
.mem da Lei Federal nS! 3.807. de 26 de agôsto de 1.960.e.legis1ação 

subaequente. 

. 	 2Q - A comprovaçao do tampo de serviço a = • 	 § 
• 	 sl;'lr computado nos têrmoa deste artigo, será efetuada mediante == 
• 	 apresentação da carteira do trabalho, da quaJ. constem os contpe
• 	 tent.ea registros, em na sua falta. mediante justificativa Judi

• 	 ciaJ.. 
§ 3(/ - A concessão da aposentadoria oom inclu ·• sao do tempo de serviço prestados. entidades ou empresas privadas~ 

• 	 fal:'6e-á. com observância do disposto nos artigos 4 11 , 51 e 9 2 , da 
Lei Federal nll 6.226. de 14 de julho de 1.975. < 

• 	 Artigo 2Q ~ As despeaasdecorrentes com a e
• 	 xeoução da presente lei, correrão por conta de çoes ~prias 
• 	 do orçamento vigente. suplementada se neo sario. 

• 	 Artigo 3 11 - Ea a l~ ará. em vigor da.
• 	 ta de sua publicação, revogadas a di~oe1çÕes&riO. 
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